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Serviço de Água E Saneamento Ambiental de
Portaria
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Rua José Petitinga, nº 557, Santo Antônio, 

Juazeiro - BA, CEP: 48.903-030. 
CNPJ: 14.659.593-0001-07 
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PORTARIA/SAAE n.º 017/2024 

“Designa servidor responsável pelo Setor de 

Compras do Serviço de Água e Saneamento 

Ambiental – SAAE, e dá outras providências.” 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE – SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE JUAZEIRO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO a natureza de entidade autárquica do SAAE Ambiental, criada pela 

Lei Municipal n.º 565/65, com as alterações advindas da Lei Complementar n.º 021/2017, com 

autonomia financeira, administrativa e orçamentária; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 045/2020, c/c Lei Complementar n.º 

024/2017, ambas dispondo sobre a estrutura administrativa no âmbito do SAAE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor, MARCELO GADÉ TORRES – matrícula nº 2038, como 

responsável pelo Setor de Compras do Serviço de Água e Saneamento Ambiental (SAAE). 

Art. 2º. O responsável pelo Setor de Compras, deverá atuar no planejamento e organizar 

os pedidos nas diversas áreas do SAAE: 

I - fazer a gestão e controle de todos os processos de compras; 

II - fazer cotações, orçamentos e mapas comparativos de materiais, serviços e 

equipamentos, nos moldes da Lei nº 14133/21, c/c Decreto Municipal nº 661/23, afim de municiar 

o arca bolso dos processos administrativos licitatórios de contratação; 

III - fazer a gestão do cadastro de fornecedores, planejar, dirigir e controlar as compras; 

IV - fazer a gestão de estoque, tudo em conjunto com o Gestor de Contratos e os 

respectivos Fiscais. 

V - fazer outras atividades compatíveis com a função designada.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE, 20 de fevereiro de 2024. 

 
Anderson Roberto Torres Freire 

Diretor Presidente 
Decreto 090/2023 
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